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Encarrega-me Sua Excelência, o Ministro da República, de enviar a V. Exa.para publicação em
Diário da República, o Decreto Legislativo Regional n° 25/2005, aprovado pela Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em 20 de Setembro de 2005.

Com os melhores cumprimentos.
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ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DA

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Gabineteda Presidência.

cultura da vinha em currais, incluindo os currais de figueira, a prestar aos

titulares dessas explorações."

Artigo 2.0

o presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz

efeitos à data da entrada em vigor do Decreto Legislativo Regional n.o 112004/A, de

21 de Janeiro, com salvaguarda dos efeitos jurídicos produzidos pelos regulamentos

entretanto publicados.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta,

em 20 de Setembro de 2005.

o Presidente da Assembleia Legislativa

Manuel Machado Menezes

Assinacb an Angracb HeroíffiO, aos 03 de !lJttbro de 2005.
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